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      DECRETO N° 114/2021 

 
 
Súmula: “Dispõe sobre medidas para revogação 

de decreto e dá outras providências”.   

 

 

    JULIANO TREVISAN CORDEIRO, Prefeito do Município de 

Indianópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e: 

 

   CONSIDERANDO ser imperativo estabelecer medidas visando à 

adequação dos processos administrativos, assegurando, todavia, o funcionamento 

contínuo dos serviços essenciais do Município;  

 

 

     

DECRETA 
 
 

 
   Art. 1º - revogam-se as disposições em contrário, em especial o 

Decreto 112/2021 de 26 de outubro de 2021. 

   

   Art. 2° - Este DECRETO entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

     

   PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, 

ESTADO DO PARANÁ, 26 de outubro de 2021. 

 
 
 

 
 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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